
refeitura ihnicipal de Umuarama 
Éstado do Paraná 

Decreto N.o 285 

Aprova para o exercicio de 1980, o 

Quadro de Detalhamento da Despesa, 

dando outras pr.ovidencias. 

O PREFEITO.MUNICIPALDE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 

no uso de suas atribuições legais,- e -,com base na Lei Municipal 

n9  554/79, de 21 de Novembro de 1979, 

D ECRETA: 

Art. 19  - Fica aprovado o .Quadro de Detalhamento ' 

da Despesa (Q.D.D.), para o exercicio financeiro de 1980, •dis-

criminado no anexo I, que integra o presente Decreto. 

Art. 29  -  •0 Departamento de Finanças, atravgs 	da 

Divisão de Contabilidade, manter ã registros contãbeis, sintgti-

co e analitico, para cada Unidade,Orçameniãria, a nivel de Pro-

jeto/Atividade, por elemento de despesa, de conformidade com z)o 

•Quadro de Detalhamento da Despesa (Q.D.D.), anexo I°. 

Art. 39  - Este Decreto- entrafá em vigor a partir ' 

de 19  de janeiro de 1980, revogadas as disposições em contrMo. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL ,DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÃ, aos 19 de dezembro de 1979. 
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